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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Realizar auditoria no HCamp/AGIR - Goiânia em cumprimento a demanda oriuna do MPF.
Entidade Responsável: AGIR - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM SAUDE
CPF/CNPJ: 05.029.600/0002-87
Munícipio/UF: GOIÁS-GO
Abrangência: Exercício 2020/2021
Nº Protocolo: 202300010005962

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

LUCAS PAULA DA SILVA
Cargo: SUPERINTENDENTE EXECUTIVO

III - INTRODUÇÃO

Em atendimento ao Despacho nº 95/2024 SES/GEAUD, de 04 de março de 2024, em cumprimento a demanda oriunda do Ministério Público
Federal por meio do Ofício nº 3649/2023 (nº SEI 54915460) processo nº 202300010005962, realizou-se auditoria com a finalidade de
verificar a compatibilidade dos medicamentos/procedimentos por paciente, com o informado nos sistemas de controle/custos, além da
produção médica, bem como conferir a efetiva compatibilidade dos custos de manutenção e funcionamento do Hospital de Campanha -
HCAMP (fixos e variáveis) no município de Goiânia e respectiva produção efetiva, com os valores que foram repassados à Associação de
Gestão, Inovação e Resultados em Saúde- AGIR, CNPJ 05.029.600/0002-87, pela Secretaria de Saúde para esse fim.
A prestação de serviços hospitalares públicos é principalmente financiada pelo Sistema Único de Saúde (SUS). O SUS é citado como
exemplo de sistema de saúde bem-sucedido na América Latina, principalmente devido à garantia de saúde como um direito de todos os
cidadãos brasileiros.  No contexto da pandemia, o papel desempenhado pelo SUS foi notório, especialmente, na atenção hospitalar.
No Brasil, as instituições hospitalares enfrentaram diversas dificuldades para se adaptar a essa nova realidade, nos mais variados aspectos.
Para que pudessem operar de forma segura e atendendo às necessidades da população, é notório que os hospitais tiveram que investir ainda
mais recursos no seu setor operacional.  

OBJETIVO

Realizar auditoria com a finalidade de verificar a compatibilidade dos medicamentos/procedimentos por paciente, com o informado nos
sistemas de controle/custos, além da produção médica, bem como conferir a efetiva compatibilidade dos custos de manutenção e
funcionamento do Hospital de Campanha - HCAMP (fixos e variáveis) no município de Goiânia e respectiva produção efetiva, com os valores
que foram repassados à AGIR pela Secretaria de Saúde para esse fim. A equipe de auditoria deverá realizar todas as ações necessárias e
que julgarem necessárias para o cumprimento da demanda.

IV - METODOLOGIA

Para a obtenção de dados e informações acerca da presente atividade de controle, bem como pautar as ações a serem executadas na fase
operativa, foram realizadas as seguintes ações:

Análise dos autos via Sistema Eletrônico de Informações (SEI), processo n.º 202300010005962
Consulta ao Sistema TABWIN/DATASUS para efetuar a tabulação dos dados de produção dos procedimentos aprovados relativos ao
objeto da auditoria, extraídos do SIGTAP, em 18/03/2024.
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Cópia das escalas de serviços dos profissionais (médicos, enfermeiros, equipe multiprofissional);
Síntese da produção Ambulatorial e Hospitalar;
Cópia do Contrato de Gestão (Termo de Compromisso);
Cópia dos Contratos de prestação de serviços.
Avaliação da Produção Hospitalar e Capacidade Instalada.
Processo SEI 202000010010558 referente ao Contrato de Gestão Emergencial nº 12/2020 – SES, publicado DOE nº 23.264 em
23/03/2020 com vigência entre 13/03/2020 a 15/09/2020, prorrogado pelo 1º Termo Aditivo com vigência entre 16/09/2020 a
31/12/2020.
Processo SEI 202100010003483 referente a regularização de despesa para pagamento do período entre 01 janeiro a 01 de março de
2021, que não teve cobertura contratual.
Processo SEI 202000010042189 referente ao Contrato de Gestão Emergencial nº 02/2021 – SES, publicado DOE nº 23.502 em
02/03/2021, com vigência entre 02/03/2021 a 02/07/2021.
Processo SEI 202100010026262 referente ao Contrato de Gestão Emergencial nº 45/2021 – SES, publicado DOE nº 23.625 em
30/08/2021, com vigência entre 03/07/2021 a 02/01/2022.
Processo SEI 202000010024897 solicitação de prorrogação contratual. Termo Aditivo que proporcionou o repasse destinado ao
fortalecimento e ampliação da Vigilância Epidemiológica Hospitalar.
Processos SEI de prestação de contas parciais e de avaliação da Comissão: 202200010018466, 202200010018526,
202200010018533, 202000010026527, 202000010043518, 202100010024983, 202100010050149, 202200010026994,
202100010001245, 2021000100009242, 202100010021566 e 202200010013585.
Processos SEI 202200010009007 e 202200010009017 referentes às prestações de contas anual de 2021, certificado pelo Parecer
SES/GAB nº 34/2022, status – Regulares com Ressalvas, tramitados para a Controladoria Geral do Estado (CGE) em 02/09/2022.
Processo SEI 202000010016863 referente às visitas técnicas realizadas no HCAMP no período contratual.
Processo SEI 202000010024897 referente à readequação dos leitos e prorrogação contratual.
Processo SEI 202000010003577 referente a informações  da OSS no Portal da Transparência.
Processo SEI 202000022022430 referentes ao Termo de Entrega de Bens Móveis e Imóveis na requisição administrativa do HCAMP
Goiânia.
Processo SEI 202100010052322 referente a destinação do Hospital do Servidor Público Fernando Cunha Júnior, para atendimento
pediátrico.
Processo SEI 202111867000765 referente a inspeção do Ministério Público do Trabalho quanto à atuação da Cooperativa de
Enfermagem e Saúde do Estado de Goiás (MULTICARE) no HCAMP Goiânia.
Processos SEI 202000010030042 e 202100010001827 referente a auditoria realizada pela Controladoria Geral da União (CGU) que
iniciou demanda do Ministério Público Federal.
Processo SEI 202000010034961 referente solicitação AGIR para regularização dos repasses.
Processos SEI 202100010011013, 202100010003641, 202000010038885  referente à readequação de leitos e reequilíbrio financeiro.
Processos SEI 202200047001511 e 202200010024332 referente a análises Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Consulta às seguintes legislações:

Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.638/2002;
Portaria GM/MS nº 245 de 24 de março de 2020;
Contrato de Gestão nº12 de 21/03/2020;
Portaria GM/MS nº 1109 de 5 de maio de 2020;
Portaria GM/MS nº 558 de 26 de março de 2021;
Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 "que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde”;
Lei nº 13.979 (6/02/2020);
Lei Estadual nº 20.972 (23/03/2021);
Decretos Estaduais: nºs 9.633 (13/03/2020); 9.653 (19/04/2020); 9.848 (13/04/2021) e 9.960 (30/09/2021), cuja legislação referia-se à
decretação de estado de calamidade em razão da pandemia, cuja vigência terminou em 30/05/2022;
Lei  n° 12.842 (10/07/2013).
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Consulta aos seguintes sites e portais da transparência:

Consulta ao site Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) através endereço: https://cnes.datasus.gov.br/
consulta realizada no dia 12/03/2024 para verificar a natureza jurídica, tipo de gestão, equipamentos, profissionais e carga horária,
responsáveis técnicos, serviços de apoio e especializados.
https://siofi.sistemas.go.gov.br/siofi/control?
cmd=i&d=MkExRTMwMUU1MDdFNjZGN0NENjhDN0U5ODQyNTlBRkY1Njc1QzE0RkIzNkQxRkFD, consulta realizada no dia
18/04/2024.
Consulta ao site https://www.agirsaude.org.br/transparencia-hcamp, consultas em datas diversas.
Consulta ao site https://transparencia.gov.br, em várias datas.

Fase Analítica:

A realização desta auditoria levou em consideração o cenário pandêmico que atingiu todo o globo terrestre, o que forçou a edição de
legislações e normatizações atípicas às normas existentes de contratações de pessoal, bens e serviços do setor público, caracterizado pelas
situações de urgências e emergências destinadas ao atendimento da população pelos governos das três esferas administrativas do Brasil.

No entanto, mesmo diante daquele cenário bastante conhecimento por todos, os agentes públicos não estavam isentos de cumprir os
princípios constitucionais, embora por força da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e suas alterações e do Decreto Estadual nº 9.633 de 13/03/2020,
estivessem dispensados das licitações e do cumprimento de metas contratuais para o período de calamidade pública.

Considerando que todas as ações e recursos destinados à época foram desmobilizados e alterados para o funcionamento de outro hospital
cujo perfil é diferente do que foi o HCAMP/AGIR; o objetivo desta auditoria se propõe a verificar a compatibilidade dos serviços prestados pela
AGIR e disponibilidades de leitos com sua correspondente produção ambulatorial e hospitalar, conforme os contratos emergenciais que
foram firmados com a SES para a gestão do Hospital de Enfrentamento ao Coronavírus de Goiânia (Hospital de Retaguarda COVID-19 -
HCAMP) no período de 13 de março de 2020 a 16 de dezembro de 2021.

Embora tenha sido solicitada análise nos sistemas de custos e controle para a efetiva manutenção e funcionamento do HCAMP/AGIR, esta
análise mostrou-se inviável, visto que as contratações de serviços médicos e aquisições de bens de consumo hospitalares foram realizadas à
época da vigência desses contratos emergenciais, exclusivos para o período pandêmico, cuja situação foi exaustivamente mencionada nas
mais variadas justificativas dos processos analisados, as quais serviram de base para subsidiar a tomada de decisões relacionadas à política
de saúde no Estado de Goiás. Ressalta-se ainda que foi de conhecimento geral que diversos produtos médicos / hospitalares tiveram
majoração de preços motivados por questões mercadológicas, cuja flutuação provocava alterações nos preços conforme as demandas e
ofertas desses produtos, bens e também dos serviços, fato ocorrido não só no país, mas em diversas partes do globo terrestre, portanto, não
haviam parâmetros de preços diante do cenário pandêmico. O objetivo principal à época, foi o de atender tempestivamente, com todos os
recursos disponíveis, todas as pessoas acometidas da doença provocada pelo COVID 19.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Além disso, as prestações de contas foram entregues em tempo oportuno, e analisadas pelos setores competentes da SES, esses processos
foram encaminhados à Controladoria Geral do Estado (CGE). O próprio Tribunal de Contas do Estado (TCE), como pode ser observado nos
documentos anexados ao processo SEI nº 202300010005962, Instrução Técnica nº 6/2023 – SERVFISC-SAUDE (60289308), Instrução
Técnica Conclusiva nº 29/2023 – SERVFISC-SAUDE (60289416) e Manifestação de Auditoria nº 56/2024 – GAFR (60289477), fez análises e
acompanhamento junto à SES referente a esses contratos.

O Hospital do Servidor Público Fernando Cunha Júnior que pertencia juridicamente ao Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do
Estado de Goiás - IPASGO, por força da Portaria nº 507/2020 – SES de 13/03/2020 e do §3º, art. 5º do Decreto Estadual nº 9.653/2020, foi
requisitado administrativamente, incluindo bens móveis, em caráter emergencial, para a implantação do Hospital de Campanha para
Enfrentamento ao Coronavírus de Goiânia (HCAMP), que foi cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde –
SCNES em 22/03/2020 sob nº 0086126 e por motivo de encerramento das atividades, foi desativado em 02/2022, portanto, o que inviabilizou,
portanto, a realização de visita técnica.

Inicialmente o HCAMP atendia às urgências e emergências hospitalares referenciadas conforme o fluxo estabelecido pela SES/GO, a partir

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 11/07/2024 - 14:41:50 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 1286

 

Página 5 de 84

 

  Acessado em 11/07/2024 14:58:54 por Carlla Cristina Barbosa

A
ce

ss
o 

14
66

59
6



da assinatura em 02/03/2021 do Contrato de Gestão Emergencial nº 02/2021/SES, o HCAMP começou a atender as demandas
espontâneas.

COMPATIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E PROCEDIMENTOS

Quanto à compatibilidade dos medicamentos/por procedimentos por paciente, faz-se necessário ressaltar que, segundo a LEI Federal
n°12.842, de 12 de julho de 2013,  a indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam  diagnósticos, terapêuticos ou
estéticos, a intubação traqueal, a coordenação  da estratégia ventilatória inicial para ventilação mecânica  invasiva, bem como as mudanças
necessárias diante das intercorrências clínicas, incluindo a desintubação traqueal e a execução de sedação profunda são atividades
privativas do médico, não sendo, portanto, passíveis de questionamentos por esta equipe de auditoria, fato que impossibilita a análise da
compatibilidade dos medicamentos utilizados em tais procedimentos. 

CUSTO DE MEDICAMENTOS

Foi realizada uma análise comparativa entre os valores licitados pelo HCAMP e os valores licitados pelo Governo Federal, em cenário
nacional,  para  5 (cinco) dos 20 (vinte) principais itens que  mais oneraram os custos de consumo de estoque, segundo Despacho 18, emitido
pela Coordenação de Economia em Saúde da SES (anexo1). Não foram observadas discrepâncias significativas entre tais valores, vide
Planilha Comparativa (anexo 2).  Lembrando que o contexto era de um cenário pandêmico, regulado pela lei da oferta e da procura e com
escassez de matéria prima em ordem mundial.

LEITOS E TAXA DE OCUPAÇÃO

Verificou-se divergência em relação aos leitos registrados no CNES e o Contrato de Gestão Emergencial nº 12/2020. Os dados do CNES
foram analisados segundo as competências de março de 2020 a dezembro de 2021. No CNES, observa-se variação no número de leitos de
UTI (críticos). Em relação aos leitos clínicos e de emergência (semicríticos) não houve divergência identificada no CNES, esses números
permaneceram os mesmos no contrato, desde seu início (tabela 1).

Segundo o Anexo Técnico II – Estimativa de Produção do Contrato de Gestão Emergencial nº 12/2020, era estimado que a unidade deveria
realizar mensalmente o atendimento de 5.533 (cinco mil quinhentos e trinta e três) paciente-dia entre críticos e semicríticos. A Estimativa
Paciente-Dia para leitos de pacientes críticos correspondia a 1.915 (um mil novecentos e quinze) e para leitos pacientes semicríticos 3.618
(três mil seiscentos e dezoito). Segundo este número, era estimado que durante o ano ocorressem 49.797 (quarenta e nove mil setecentos e
noventa e sete) atendimentos, entretanto a produção apresentada foi de 47.404 (quarenta e sete mil quatrocentos e quatro) atendimentos
(95,2%).

Avalição dos leitos pacientes críticos (de UTI): obteve-se o total de 17.235 (dezessete mil duzentos e trinta e cinco) leitos/ano para
internação de pacientes críticos (considerando nove meses, de abril a dezembro de 2020). A produção apresentada para a UTI para o mesmo
período foi de 13.491 (treze mil quatrocentos e noventa e um) paciente/dia. Por regra de três foi possível calcular taxa ocupação média de
78,26% para o ano de 2020.

Avaliação de leitos semicríticos: consideranto 3.618 (três mil seiscentos e dezoito) pacientes estimados durante os nove meses de 2020,
obteve-se o total de 32.562 (trinta e dois mil quinhentos e sessenta e dois) paciente-dia. A produção apresentada foi de 33.913 atendimentos,
resultando em uma taxa média de ocupação de 104,12% para o ano de 2020.

O Contrato nº 02/2021 – SES, (art. 2.2.1 do Anexo Técnico I), estabelece a Capacidade Operacional, considerando 86 (oitenta e seis) leitos
para pacientes críticos e 94 (noventa e quatro) para semicríticos, totalizando 180 (cento e oitenta) leitos. Apesar de trazer a capacidade
operacional, este contrato também traz a estimava de atendimento mensal, sendo 4.782 (quatro mil, setecentos e oitenta e dois) pacientes-
dia entre críticos e semicríticos (Anexo Técnico – Estimativa de Produção). Estimando-se leitos de internação para pacientes críticos 2.353
(dois mil trezentos e cinquenta e três) e para pacientes semicríticos 2.429 (dois mil quatrocentos e vinte e nove) leitos. Este contrato confere o
quantitativo de leitos e por esse motivo, essa informação foi considerada no momento de calcular a capacidade instalada. 

Avalição dos leitos pacientes críticos (de UTI): considerando a capacidade operacional de 86 (oitenta e seis) leitos para paciente críticos
multiplicado por 30,4 (média de dias mês/ano), obtém-se o total de 2.614 internações/mês, sendo que a capacidade instalada era de de
31.372 (trinta e um mil trezentos e setenta e dois) atendimentos para o ano de 2021. A produção apresentada foi 23.251 (vinte e três mil
duzentos e cinquenta e um), correspondendo, portanto, a ocupação média de 74,11% para este ano.
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Avaliação de leitos semicríticos: considerando a capacidade operacional de 94 (noventa e quatro) leitos para paciente semicríticos,
multiplicado por 30,4 (média de dias mês/ano), obtém-se o total de 2.858 internações/mês, sendo que a capacidade instalada era de 34.296
(trinta e quatro mil duzentos e noventa e seis atendimentos) no ano de 2021. A produção apresentada foi 36.925 (trinta e seis mil novecentos e
vinte e cinco atendimentos), considerando emergência e semicrítico. Observa-se que a produção do HCAMP foi consideravelmente maior
em se tratando de pacientes semicríticos, resultando em uma taxa média de ocupação de 107,67%.

Ao se analisar o Relatório Gerencial de Produção (tabela 2) disponível no site https://www.agirsaude.org.br/transparencia-listagem?
unidade=2&categoria_id=42, constata-se a divergência dos dados obtidos pela produção por exemplo:  no mês de março de 2021
registraram 2.992 (dois mil novecentos e noventa e dois) pacientes críticos, 96,5% taxa de ocupação. Entretanto, considerando que havia 86
(oitenta e seis) leitos contratados e a capacidade instalada equivale a 2.666 (dois mil seiscentos e sessenta e seis) leitos/dia, resultando em
112,2% de ocupação. Isso poderia ser justificado devido ao alto índice de ocupação, outros espaços eram ocupados com pacientes críticos.

Segundo o Contrato nº 02/2021 – SESO foi estabelecida uma previsão de taxa de ocupação de 85% para leitos de pacientes semicríticos e
90% para leitos de pacientes críticos. A taxa de ocupação abaixo de 75% pode indicar inadequação do número de leitos à região, baixa
integração do hospital à rede de saúde, dificuldade no acesso, falha no planejamento ou na gestão do hospital (ineficiência), insatisfação da
clientela. A divergência constatada pode ser justificada pela dificuldade de mensurar o número exato de leitos utilizados pelos pacientes
críticos e semicríticos. O CNES registra uma quantidade de leitos que não equivale ao que de fato era praticado. No primeiro Contrato de
Gestão não há discriminado o quantitativo de leitos destinado aos pacientes críticos e semicríticos, apenas uma estimativa de atendimento.

Portanto, torna-se complexa a tarefa de verificar a produção médica, bem como conferir a efetiva compatibilidade dos custos de manutenção
e funcionamento do Hospital de Campanha - HCAMP (fixos e variáveis) no município de Goiânia e respectiva produção efetiva. No entanto,
apesar das dificuldades de apuração, fica claro pelo descrito acima que o HCAMP manteve taxas de ocupação e utilização de leitos todas
próximas a 80%, sendo que em 2 de 4 recortes analisados, as taxas ultrapassam os 100%, o que demonstra a resolutividade da unidade de
saúde. Considerando o contexto peculiar da pandemia, entende-se que a unidade cumpriu seu papel no atendimento aos usuários do SUS.

V - CONSTATAÇÕES

Tópico: GESTÃO FINANCEIRA

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687071
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: O provisionamento financeiro e contábil para cobertura das contingências, indenizações e rescisões trabalhistas não

foi cumprido integralmente.
Evidência: Conforme cláusulas 7.15 e 7.16 do Contrato de Gestão Emergencial e § 2º, art. 14 Lei Estadual 15.503/05, o parceiro

privado deveria provisionar um fundo financeiro e contábil, vinculado a uma conta específica cujo resultado seria
correspondente a 3% (três por cento) do valor repassado mensalmente. Esse recurso deveria ser destinado para
pagamento de rescisões trabalhistas e ações judiciais referentes às contratações pela CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho). Em análise aos relatórios dos balancetes contábeis, foi elaborada a Planilha 3 (Pg.34) que demonstrou o não
cumprimento dessas cláusulas, o fundo rescisório foi constituído apenas no aspecto contábil a partir do mês de
agosto/2020, cuja contabilização ocorreram nas contas 2.1.1.1.02.002.70001 e 1.1.1.1.01.003.7004 com um saldo, em
dezembro/2021 de R$ 264.387,59 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove
centavos). A conta do ativo referia-se à conta bancária (ITAU) 4399 / 31.810-6 utilizada para movimentação financeira em
geral, ou seja, não foi destinada especificamente para o fundo rescisório.
No período contratual (até dezembro/2021) o montante líquido gasto com rescisões trabalhistas foi de R$ 378.151,04
(trezentos e setenta e oito mil, cento e cinquenta e um reais e quatro centavos), comparado ao valor provisionado observa-
se que não foi suficiente para a cobertura dessa despesa.
Além disso, foi constatado por meio do processo SEI nº 202200010018533 a notificação da AGIR, feita por meio do Ofício
nº 17.085/2023/SES, de 31/03/2023 (46341845), onde discrimina as demandas judicias referentes a 02 (duas) ações civis
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públicas e 07 (sete) ações trabalhistas em desfavor do HCAMP/AGIR, cujo valor das causas somam R$ 1.123.455,45 (um
milhão, cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), descumprindo a
cláusula 7.18 do contrato em que o parceiro público não se responsabilizará de nenhuma forma, por rescisões trabalhistas
e ações judiciais decorrentes das contratações realizadas pelo parceiro privado na vigência do contrato, o que não ocorreu
visto que o contrato foi encerrado e essas demandas judiciais ainda estão em andamento.

Fonte da Evidência: Balancetes contábeis referentes ao período contratual, cláusulas 7.15, 7.16 e 7.18 do Contrato de Gestão
Emergencial nº 045/2021 SES , e Planilha 3 (Pg 34, Demonstrativo Financeiro HCAMP/AGIR).

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Em atenção ao Ofício nº 38460/2024/SES, que encaminhou o Relatório Preliminar da Auditoria nº 1286, e, diante das

constatações relatadas como "não conformidades", encaminhou o referido relatório a esta Organização Social para fins de
conhecimento e para propiciar o contraditório, vimos por meio deste, esclarecer e combater as alegações descritas no
Tópico V - Constatações, Constatação nº 687071, que aduz que o provisionamento financeiro e contábil para cobertura
das contingências, indenizações e rescisões trabalhistas não foi cumprido integralmente. Diante dos fatos relatados na
Constatação nº 687071, elucidamos que esta defesa se limitará aos tópicos relacionados às demandas judiciais
identificadas por meio do Ofício nº 17.085/2023/SES, em razão das atribuições jurídicas deste Setor. A Constatação nº
687071 descreve, ao final, que foi constatado por meio do processo SEI nº 202200010018533 a notificação da AGIR, feita
por meio do Ofício nº 17.085/2023/SES, de 31/03/2023, onde discrimina as demandas judiciais referentes a 02 (duas)
ações civis públicas e 07 (sete) ações trabalhistas em desfavor do HCAMP/AGIR, cujo valor das causas somam R$
1.123.455,45 (um milhão, cento e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
descumprindo a cláusula 7.18 do contrato em que o parceiro público não se responsabilizará de nenhuma forma, por
rescisões trabalhistas e ações judiciais decorrentes das contratações realizadas pelo parceiro privado na vigência do
contrato, o que não ocorreu visto que o contrato foi encerrado e essas demandas judiciais ainda estão em andamento.
Imperioso salientar que o último esclarecimento formal sobre as ações judiciais ativas e protocoladas em face do HCAMP,
prestado à Secretaria de Estado da Saúde de Goiás foi encaminhado em 23 de fevereiro de 2023, por meio da CT:
233618/2023 - SE. Na oportunidade foi encaminhada a relação de processos ativos com a situação atualizada de cada
ação, bem como as fundamentações técnicas, sob o ponto de vista contábil, elucidando que a contabilização dos valores
referente a estas ocorrências ligadas aos processos trabalhistas nas contas de contingências trabalhistas do passivo, até
aquele momento não foram contabilizados por terem sido classificados como possíveis ou remotas, não sendo
reconhecidas como uma provável saída de recurso. Em seguida, por meio do Ofício nº 38460/2024/SES, a Coordenação
de Acompanhamento Contábil - CAC da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão
da SES/GO, exarou o Despacho nº 378/2023, pontuando e recomendando a AGIR que: 
[...] 
"A CAC ao analisar a atualização dos processos que foram apresentados pela AGIR, verificou a ocorrência da diminuição
dos números de ações judiciais em desfavor do Hospital de Campanha de Goiânia, em comparação ao que foi
apresentado por meio do Ofício nº 198626/2022-SE (000033820414). Neste sendo, esta Coordenação informa que
acompanhará o andamento destas ações trabalhistas, cabendo a esta OS remeter à SES/GO quanto a atualização destas
informações, tendo a mesma o dever de informar ao órgão ou à entidade supervisora e à Procuradoria Geral do Estado
(PGE) acerca das demandas judiciais em que figure como parte, atendendo ao que prevê o Argo 12-B da Lei 15.503/2005,
conforme abaixo: Deve a organização social parceira realizar imediata comunicação ao órgão ou à entidade supervisora e
à Procuradoria-Geral do Estado acerca das demandas judiciais em que figure como parte, com encaminhamento a este
último órgão das informações, dos dados e documentos requisitados para a defesa dos interesses do Estado de Goiás, em
juízo ou fora dele, sob pena de responsabilidade administrava, civil e criminal daquele que deixar de fazê-lo". 
Após o recebimento do Ofício nº 38460/2024/SES, a AGIR seguiu todas as orientações exaradas pela SES/GO e
continuou acompanhando detidamente o andamento das ações judiciais listadas, sendo da data do envio da CT:
233618/2023 - SE, até o dia de hoje, 26 de junho de 2024, algumas ações judiciais, assim como previsto nas classificações
contábeis realizadas, foram arquivadas sem nenhum ônus a AGIR e ao Contrato de Gestão nº 45/2021 - SES, sendo que
as demais seguem tramitando, até o momento, sem previsão de direcionamento de condenação à AGIR ou ao referido
contrato. Importante registrar que a AGIR segue empenhada em promover as defesas judiciais em todos estes casos,
utilizando-se da melhor forma e técnicas jurídicas possíveis. Neste sentido, com intuito de elucidar as razões descritas
acima, passaremos ao andamento de cada ação judicial protocolada em face do HCAMP, iniciando pelas que foram
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arquivadas, nos termos em que segue. - Demandas judiciais arquivadas sem quaisquer ônus ao Contrato de Gestão nº
45/2021 - SES: (Tabela constante Anexo 6)
Da análise das demandas supracitadas, percebe-se que as ações trabalhistas individuais de Lorena Krystyan Colherinhas
Guimarães e Fabiola Francielle da Silva Carvalho Menezes foram arquivadas após terem sido julgadas improcedentes, ou
seja, sem o pagamento de quaisquer verbas ou indenizações. Já a Ação Civil Pública nº 0010976-30.2020.5.18.0005,
interposta pelo Sindicato dos Enfermeiros de Goiás - SIEG, em que pese tenha sido julgada parcialmente procedente, a
condenação contemplou apenas colaboradores que desempenharam suas funções nas unidades CRER e HUGOL,
também não havendo que se falar em pagamento de quaisquer valores correspondentes ao Contrato de Gestão do
HCAMP. - Demandas judiciais ativas, até o presente momento: (Tabela constante Anexo 6).
A Ação Civil Pública nº 0010786-43.2020.5.18.0013, interposta pelo Ministério Público do Trabalho - MPT, tinha como
objeto os pedidos de (i) proibição da contratação de cooperativas de trabalho e outras empresas de terceirização de
serviços de saúde; (ii) indenização por danos morais coletivos no valor de R$ 5 milhões de reais, e (iii) a responsabilização
de forma solidária dos gestores da entidade. Esta ação foi extinta, sem resolução do mérito - nos termos do artigo 485,
incisos I, IV e VI do Código de Processo Civil, em abril de 2023. Inconformado, o MPT interpôs Recurso Ordinário perante o
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, e teve seus pedidos julgados parcialmente procedentes, apenas para
condenar a AGIR ao pagamento de danos morais coletivo no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Ressalta-se que
seus dirigentes, administradores e conselheiros foram excluídos do polo passivo. Diante da identificação de razões
recursais relacionadas a julgamento de acórdão extra petita e inexistência de ilegalidade na contratação de cooperativas
de trabalho, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a AGIR interpôs Recurso de Revista e aguarda seu
julgamento, que possui grandes chances de reversão da aplicação da referida multa. As ações trabalhistas individuais
interpostas pelos colaboradores Alessandra dos Santos Mesquita - RT nº 0010476-51.2022.5.18.0018; James Francisco
Pinheiro Marçal - RT nº 0010464-73.2022.5.18.0006; e Aelson Marques Caetano de Souza - RT nº 0010561-
43.2022.5.18.0016; estão em fase recursal, aguardando o julgamento de Recurso Ordinário, entretanto, convém elucidar
que nestas três ações a AGIR é responsável subsidiária, posto que as ações foram protocoladas em face da primeira
reclamada, a terceirizada RM Scan, que, atualmente tem feito acordo com todos os colaboradores para pagamento das
condenações na fase de execução, reduzindo drasticamente quaisquer possibilidades de pagamentos por parte da AGIR.
Foi identificado que a ação individual trabalhista nº 0010533-14.2022.5.18.0004, interposta por Monaliza Giselle de
Andrade Machado, em face da primeira reclamada, RM Scan e da AGIR, na condição de responsável subsidiária, em que
pese esteja elencada nas mesmas condições citadas acima, questiona débitos de outra unidade de saúde, motivo pelo
qual não consta desta relação. A ação cível nº 5122704-76.2022.8.09.0051, interposta por Raiane Santos Menezes e
outros, pleiteia danos morais em razão de fato registrado nas dependências da unidade de saúde, está em fase de
conhecimento, já teve defesa apresentada pela AGIR combatendo as razões apresentadas pelas partes requerentes e foi
classificada, neste momento, como possível, visto que ainda não houve sentença. Esclarecido individualmente o status
atual de cada ação judicial, que evidenciam as razões pelas quais, de acordo com o Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, Pronunciamento Técnico CPC 25, estes processos foram classificadas como possíveis, ou seja, com menor
risco de serem atribuídas à Instituição, visto que dependem de fatores futuros não previsíveis, temos que neste momento,
não existem quaisquer ônus que possam recair sobre o Contrato de Gestão nº 045/2021. Neste sentido, não há que se
falar em descumprimento da cláusula 7.18 do Contrato de Gestão nº 045/2021, pois até o momento o Parceiro Público não
foi responsabilizado financeiramente por quaisquer ações judiciais decorrentes das contratações realizadas pelo Parceiro
Privado. Nos termos elucidados anteriormente, as ações aqui discutidas são classificadas como possíveis, sendo que o
seu encerramento não depende única e exclusivamente de deliberações desta Instituição e não está vinculado à vigência
do Contrato de Gestão.
Conforme dispõe o ordenamento jurídico brasileiro, todo processo judicial precisa passar por ritos e fases essenciais até
ser efetivamente concluído, assim como já aconteceu com três ações judiciais que transcorreram todas as etapas
necessárias e foram encerradas sem quaisquer ônus ao Contrato de Gestão. Ademais, se, porventura, quaisquer destes
processos judiciais resultar em alguma despesa futura, essa despesa não será custeada com recursos financeiros do
referido Contrato de Gestão. Inclusive, todos os recursos financeiros remanescentes do Contrato de Gestão foram
devolvidos a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. Sendo o que tínhamos a informar, nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
As cláusulas 7.15 e 7.16 do contrato de gestão 12/2020/SES observa que " do total de recursos financeiros repassados
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pelo parceiro público, relativo a folha de pagamento do pessoal contratado sob o regime da CLT(...)" e "(...) no montante de
3% (três por cento) do valor repassado pelo parceiro público, para pagamento de pessoal (...)". Portanto o provisionamento
contábil foi realizado sob o valor de 3% da folha de pagamento e não do valor total mensal do contrato.
7.15. Do total de recursos financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO , relativo à folha de pagamento do pessoal
contratado sob o regime da CLT, fica o PARCEIRO PRIVADO obrigado a formar um Fundo de provisão, para fins de
suportar as rescisões trabalhistas e ações judiciais, cujos recursos deverão ser utilizados durante a vigência do Contrato,
bem como para pagamentos de ações judiciais que se prolonguem no decurso do tempo, após o término do Contrato. 
7.16. O Fundo de provisão a que se refere o item anterior deverá ser formado com depósitos mensais realizados pelo
PARCEIRO PRIVADO, no montante de 3% (três por cento) do valor repassado pelo PARCEIRO PÚBLICO , para
pagamento do pessoal especificado (CLT), em moeda corrente, mediante aplicação financeira vinculada à conta bancária
específica, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei estadual nº. 15.503/2005.
Quanto ao financeiro, os valores eram aplicados conforme o percentual de 3% do valor da folha, na conta de custeio, e
resgatados conforme aconteciam as rescisões mensalmente. (Transcrito conforme o original).

Análise da Justificativa: Em análise às justificativas houve duas situações distintas que foram consideradas na presente constatação.
A primeira justificativa refere-se às demandas judiciais trabalhistas que estão em andamento, sendo que
houve o julgamento de duas consideradas improcedentes, portanto, será acatada, em razão da fase
inconclusiva das ações.
Quanto a justificativa sobre o não cumprimento das cláusulas 7.15 e 7.16 não será acatada, visto que a defesa
menciona que o percentual de 3% foi cumprido e que o mesmo foi calculado sobre o valor mensal da despesa
com folha de pagamento, essa interpretação foi equivocada. O percentual deveria ser calculado sobre o total
repassado no mês, pelo FES/SES, e não sobre o valor da despesa mensal da folha de pagamento, visto que o
montante repassado para custeio não foi discriminado por blocos referente a natureza das despesas. 
Considerando que o contrato foi encerrado e que não há como retroceder / corrigir essa não conformidade a
recomendação será dada à SES/GO para apuração de penalidades pertinentes pelo não cumprimento integral
do contrato, conforme previsão da cláusula 15ª do Contrato de Gestão.

Acatamento da Justificativa: Parcialmente
Recomendação: Proceder, conforme análise de admissibilidade, instauração de Processo Administrativo de Responsabilização de

Organizações Sociais, em face do descumprimento contratual, conforme descrição desta constatação.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687072
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: A execução financeira dos recursos creditados não tiveram contas bancárias distintas conforme fontes de recursos e

contratos emergenciais.
Evidência: Todos os créditos oriundos de recurso federal e do tesouro estadual foram efetuados à conta corrente 2512 / 003 / 0472-7

CEF, os quais eram transferidos para a conta bancária 4399 / 31.810-6 ITAÚ onde foram movimentados e aplicados. Não
houve distinção de movimentação financeira por fonte de recurso conforme previsão das cláusulas 2.46 e 7.8, na qual o
parceiro privado deveria especificar a execução de diversos programas governamentais, por contas bancárias distintas,
com exigências próprias de prestação de contas, como os recursos das portarias destinadas ao custeio dos leitos de UTI
COVID e o da Vigilância Epidemiológica, conforme § 2º, Artigo 14, Lei 15.503/2005.
Houve três contratos emergenciais e todos utilizaram as mesmas contas bancárias, em desacordo à cláusula 2.47
contratual em que cada contrato de gestão deveria possuir conta individualizada.

Fonte da Evidência: Balancetes contábeis referentes ao período contratual e os contratos de gestão emergenciais.
Conformidade: Não Conforme
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Justificativa: O Relatório preliminar ora em comento aponta como evidência dessa constatação a seguinte situação: "Todos os créditos
oriundos de recurso federal e do tesouro estadual foram efetuados à conta corrente 2512 / 003 / 0472-7 CEF, os quais eram
transferidos para a conta bancária 4399 / 31.810-6 ITAÚ onde foram movimentados e aplicados. Não houve distinção de
movimentação financeira por fonte de recurso conforme previsão das cláusulas 2.46 e 7.8, na qual o parceiro privado
deveria especificar a execução de diversos programas governamentais, por contas bancárias distintas, com exigências
próprias de prestação de contas, como os recursos das portarias destinadas ao custeio dos leitos de UTI COVID e o da
Vigilância Epidemiológica, conforme § 2º, Artigo 14, Lei 15.503/2005. Houve três contratos emergenciais e todos
utilizaram as mesmas contas bancárias, em desacordo à cláusula 2.47 contratual em que cada contrato de gestão deveria
possuir conta individualizada". Primeiramente, trataremos do apontamento referente a alegação da existência de recursos
financeiros com origens orçamentárias diversas (recursos oriundos de programas governamentais específicos, recursos
oriundos do tesouro estadual e recursos oriundos do tesouro federal), movimentados na mesma conta bancária. 
Inicialmente, vejamos o que dispõe o dispositivo legal mencionado na evidência: 
"Art. 14 Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários necessários ao cumprimento do Contrato
de Gestão. 
(...) 
§ 2º Deverá a organização social manter e movimentar os recursos transferidos pelo Estado em conta bancária específica,
devendo a instituição financeira possuir nota de classificação de risco superior a índice estabelecido pela Controladoria-
Geral do Estado. § 2º-A Nas situações em que o contrato de gestão consignar fontes de recursos orçamentários distintas e
o objeto da parceria especificar a execução de diversos programas governamentais, com exigências próprias de
prestação de contas, fica autorizada a manutenção e movimentação dos recursos pela organização social em mais de 1
(uma) conta bancária, sempre com anuência prévia do órgão supervisor e previsão expressa no respectivo ajuste de
parceria. (grifo nosso) 
(...)". 
Da leitura do dispositivo legal acima transcrito, resta claro e evidente que para que recursos oriundos de programas
governamentais específicos, recursos oriundos do tesouro estadual e recursos oriundos do tesouro federal sejam
movimentados em contas bancárias distintas, é pré-requisito que esteja consignado, de forma expressa, no contrato de
gestão as diversas fontes de recursos orçamentários distintas e/ou os programas governamentais. Assim como também
devem estar estabelecidas, em contrato de gestão, as exigências próprias de prestação de contas de cada recurso,
conforme a sua origem. O que no caso sob análise não aconteceu, pois nenhum dos contratos de gestão emergenciais
trouxeram dispositivo contratual disciplinando essa matéria. Há ainda que se ressaltar que o citado artigo de lei ainda
estabelece que a movimentação dos recursos, pela organização social em mais de 1 (uma) conta bancária, é uma
faculdade. O dispositivo legal é bem claro ao assim prescrever: "... fica autorizada a manutenção e movimentação dos
recursos pela organização social em mais de 1 (uma) conta bancária, sempre com anuência prévia do órgão supervisor e
previsão expressa no respectivo ajuste de parceria". Trata-se de uma faculdade, uma vez que a lei diz que a organização
social fica "autorizada", e não "obrigada". Nos três contratos de gestão emergenciais não houve recebimento direto de
recursos advindos de outro programa governamental, ou do tesouro municipal ou da união. Todos os recursos financeiros
recebidos em razão dos contratos de gestão emergenciais já mencionados, foram todos recebidos das SES/GO, sem que
nos citados contratos estivesse consignado recursos financeiros com origens diversa e/ou com regras específicas de
prestação de contas. 
Vejamos agora o que estabelecem os dispositivos contratuais do Contrato de Gestão Emergencial n. 045/2021-SES
citados no relatório preliminar ora sob exame: 
"2.46. Manter e movimentar os recursos financeiros em mais de 01 (uma) conta bancária, sempre com anuência prévia e
expressa do PARCEIRO PÚBLICO neste CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL, quando consignar fontes de
recursos orçamentários distintas e o objeto da parceria especificar a execução de diversos programas governamentais,
com exigências próprias de prestação de contas". 
"2.47. Possuir conta bancária individualizada para cada CONTRATO DE GESTÃO, observado o disposto nos §§2º e 2º-A,
do art. 14, da Lei estadual nº. 15.503/2005". 
"7.8. Deverá o PARCEIRO PRIVADO manter e movimentar os recursos transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO em conta
bancária específica para tal finalidade, de modo que não sejam abarcados com os recursos provenientes de outras fontes".
Pois bem. O núcleo do objeto dos três contratos de gestão citados no prefalado relatório preliminar era o mesmo: o
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gerenciamento, operacionalização e a execução dos atendimentos dos casos de coronavírus e/ou síndromes respiratórias
agudas em regime 24 horas/dia, no Hospital de Enfrentamento ao Coronavírus de Goiânia (Hospital de Retaguarda
COVID-19), instalado nas dependências do Hospital do Servidor Público Fernando Cunha Júnior. É intrínseco à natureza
jurídica dos contratos emergenciais que os mesmos não tenham os seus períodos de vigência prorrogados/estendidos.
Por essa razão, a SES/GO, à medida que cada contrato de gestão emergencial para o HCAMP Goiânia tinha o seu período
de vigência expirado, ao invés de renová-lo, celebrava um contrato novo com o mesmo parceiro privado. Tudo isso a fim de
evitar descontinuidade dos serviços de saúde prestados à população naquele momento tão delicado de pandemia. Uma
vez que todos os três contratos foram firmados com o mesmo parceiro privado e o segundo e o terceiro contrato deram
sequência ao que estava sendo executado no contrato antecessor, sem que houvesse encerramento desse e nem mesmo
transição de gestão, uma vez que a instituição gestora permaneceria a mesma. De igual modo, ao se iniciar e finalizar a
vigência de cada instrumento de ajuste acima mencionado, não houve, também, encerramento dos contratos de trabalho,
ou mesmo dos contratos de terceirização de serviços. Fatos que se justificam pela continuidade da parceria entre ente
público e setor privado na consecução do mesmo objeto do contrato de gestão emergencial primitivo. Tudo isso, corrobora
para o entendimento que se trata de uma única parceria e que, o fato de os três contratos, em momentos distintos, terem
utilizado a mesma conta bancária, não trouxe nenhum prejuízo operacional, administrativo, ou mesmo financeiro ao
parceiro público. Fato que pode ser comprovado pela prestação de contas fidedigna, haja vista que ao final foram
devolvidos aos cofres públicos a quantia de R$ 8.032.072,92 (oito milhões, trinta e dois mil, setenta e dois reais e noventa e
dois centavos), conforme cláusula 2.44 dos contratos emergenciais. Há ainda que se considerar que, tal situação não foi
pontuada pela SES/GO em nenhuma das análises das prestações de contas parciais. (Transcrito conforme o original).

Análise da Justificativa: Em análise a essa justificativa, tem-se a questão da interpretação das cláusulas dos contratos de gestão e da
própria Lei Estadual nº 15.503/2005; o auditado menciona que não houve recursos oriundos de programas
governamentais específicos, o que contradiz as cláusulas 8.2 constantes nos contratos de gestão onde houve
a discriminação das dotações orçamentárias referentes aos repasses mensais, na qual pode ser observado
que a Fonte de recursos do código 232 - Transferências de Recursos - Bloco de Custeio das Ações e Serviços,
foram todas relativas a programas governamentais do Ministério da Saúde, conforme ficou demonstrado nas
Planilhas 1 e 2, anexadas ao Relatório Preliminar de Auditoria. E conforme as portarias de transferências
desses recursos (custeio dos leitos de UTI - COVID e o da Vigilância Epidemiológica) do MS, as mesmas
devem ter prestação de contas dessas aplicações, as quais devem ser demonstradas e integradas ao
Relatório Anual de Gestão (RAG) do fundo de saúde que realizou a transferência, portanto, essa justificativa
não será acatada, além disso, quanto à questão das contas específicas para cada contrato de gestão, essa
situação seria compreendida pela auditoria e considerada conforme se não houvesse previsão quanto à essa
distinção nos contratos de gestão.
Considerando que o contrato foi encerrado e que não há como retroceder / corrigir essa não conformidade a
recomendação será dada a SES/GO para apuração de responsabilidades pelo não cumprimento integral do
contrato, conforme previsão da cláusula 15ª do Contrato de Gestão.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Proceder, conforme análise de admissibilidade, instauração de Processo Administrativo de Responsabilização de

Organizações Sociais, em face do descumprimento contratual, conforme descrição desta constatação.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687073
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Despesas administrativas para manutenção da AGIR contabilizadas como rateios não foram discriminadas no

histórico do livro Diário referente ao período contratual.
Evidência: Foram contabilizados no grupo de despesa 4.8 (Despesa com rateio AGIR) no período contratual o montante de R$
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8.493.076,52 (oito milhões, quatrocentos e noventa e três mil, setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) destinados
para custeio, serviços e investimentos, cujo histórico tem o seguinte teor: compra/serv. de Assoc. Goi.integ. Reab AGIR
mais a competência do período, não houve discriminação do teor das despesas compradas, ou seja, a quem/qual empresa
se referia, portanto, não ficou transparente o objetivo dessas despesas, em desacordo às cláusulas 2.70 e 7.11 dos
contratos emergenciais associadas ao artigo 7º da Lei Estadual nº 15.503/2005, que disciplina sobre as despesas de rateio
administrativo além de limitar em 3% sobre o valor contratado, visto que o montante gasto foi ultrapassado desse limite.

Fonte da Evidência: Balancetes contábeis referentes ao período contratual e cláusulas 2.70 e 7.11 dos contratos emergenciais.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: O campo para cadastro do histórico do lançamento da despesa no MV possui grande restrição quanto a quantidade de

caracteres, não permitindo uma descrição mais completa. Contudo, em todos os meses foram enviados a SES, via kit
contábil, pasta com todos os documentos que originaram os lançamentos (nota, comprovante de pagamento, relatório
gerencial de prestação de serviços) de modo a garantir total transparência dos registros realizados quanto aos gastos
administrativos. Também foi enviado mensalmente o espelho do valor correspondente a participação do HCAMP no rateio.
(Transcrito conforme o original).

Análise da Justificativa: Em análise a justificativa e consulta realizada no dia 04/07/2024 no portal da transparência sítio
https://www.agirsaude.org.br/transparencia-listagem?unidade=2&categoria_id=49, foi constatado que as
despesas administrativas do rateio foram apresentadas por meio de planilhas discriminadas por natureza de
despesa totalizados em R$ 3.590.853,92 (três milhões, quinhentos e noventa mil, oitocentos e cinquenta e três
reais e noventa e dois centavos). Porém, quanto ao ano de 2020 não foi demonstrado a natureza das despesas
realizadas cujo montante contabilizado foi de R$ 2.451.111,30 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e um
mil, cento e onze reais e trinta centavos) contabilizados. O total da despesa de rateio no período contratual
contabilizado foi de R$ 6.041.965,22 (seis milhões, quarenta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e
vinte e dois centavos), o valor limite de 3% previstos nos contratos de gestão, conforme artigo 7ºA da Lei
Estadual nº 15.503/2005, seria de R$ 6.575.248,45 (seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e
quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), portanto, a despesa ocorreu dentro do limite permitido.
Retificamos que os valores apurados nos balancetes referentes ao período contratual foram registrados
conforme o valor total apurado. 
Portanto, em razão de encerramento dos contratos a justificativa será acatada parcialmente aguardando o
setor competente da SES/GO proceder certificação de regularidade das despesas de rateio administrativo
referente ao ano de 2020, em atendimento às cláusulas 2.70 e 7.11 dos contratos de gestão referente ao
HCAMP/AGIR.
Caso haja irregularidades nessas despesas, a SES/GO deverá proceder apuração de penalidades pertinentes
conforme previsão da cláusula 15ª dos contratos de gestão HCAMP/AGIR.

Acatamento da Justificativa: Parcialmente
Recomendação: Proceder certificação de regularidade das despesas de rateio administrativo realizadas para execução dos contratos de

gestão HCAMP/AGIR referente ao ano de 2020.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687074
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Houve despesas contabilizadas que não foram devidamente identificadas / justificadas.
Evidência: Em análise aos registros contábeis foram identificadas as contas 1.1.2.1.03.002.7001 e 2.1.1.1.01.997.7000 referente a

empréstimos de estoques (concessão e devolução), onde nos históricos dessas contas não foram discriminados as
origens e os destinos dos empréstimos.
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Bem como, nas contas 3.1.5.1.01.003 e 3.1.5.1.01.007 (Receitas de doações e doações do ativo imobilizado) não houve a
discriminação da origem dessas doações, em desacordo à cláusula 2.70 dos contratos emergenciais, prejudicando a
transparência do item 12 ITG (Interpretação Técnica Geral) 2002 NBC (Norma Brasileira de Contabilidade) no registro
contábil.

Fonte da Evidência: Balancetes contábeis referentes ao período contratual, cláusula 2.70 dos contratos emergenciais, item 12 ITG
(Interpretação Técnica Geral) 2002 NBC (Norma Brasileira de Contabilidade).

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: O registro dos empréstimos (efetuados e recebidos) acontece via movimentação de estoque (dispensação) no

almoxarifado, momento em que o operador registra o tipo de movimentação, e consequentemente ocorre a contabilização
automática. Logo, via sistema MV, o cadastro de histórico/identificação no relatório razão/diário desse tipo de
movimentação é automático (padrão do sistema) sem interação manual. que permita trazer melhor justificativa na
contabilidade. O mesmo se aplica as doações. Os controles de origem e destino ocorrem de forma gerencial. (Transcrito
conforme o original).

Análise da Justificativa: Em análise a justificativa não foi apresentado nenhum documento referente aos controles gerenciais utilizados
para proceder os registros contábeis referente às contas demonstradas na evidência desta constatação.
Sendo assim, em razão do encerramento do contrato de gestão, o setor competente da SES/GO, responsável
pela análise das prestações de contas contábeis, deverá certificar se esses registros de empréstimos
condizem com os controles gerenciais dos estoques.
Caso haja irregularidades nessas despesas a SES/GO deverá proceder apuração de responsabilidades
conforme previsão da cláusula 15ª dos contratos de gestão HCAMP/AGIR.

Acatamento da Justificativa: Não
Recomendação: Proceder certificação de regularidade dos registros contábeis referentes aos empréstimos de estoques (concessão e

devolução), visto que não constaram nos históricos dessas contas discriminação das origens e dos destinos dos
empréstimos realizados para execução dos contratos de gestão HCAMP/AGIR.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687075
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Os recursos disponibilizados para custeio e investimento no HCAMP foram suficientes para o atendimento do objetivo

contratual.
Evidência: A Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde (AGIR) foi contratada de forma emergencial por meio dos

seguintes contratos de gestão: 
- nº 012/2020 SES com vigência entre 13/03 a 15/09/2020 e 1º Termo Aditivo de 16/09 a 31/12/2020;
- nº 02/2021 SES com vigência entre 02/03 a 02/07/2021;
- nº 045/2021 SES com vigência entre 03/07/2021 a 02/01/2022, houve um termo aditivo para efetivação de repasse
referente ao custeio e fortalecimento da Vigilância Epidemiológica Hospitalar.
No período de 01/01 a 01/03/2021 não houve contrato, o pagamento foi feito mediante regularização de despesas
conforme consta no processo SEI nº 202100010003483.
Para a operacionalização do HCAMP, no período compreendido entre 13 de março de 2020 a 16 de dezembro de 2021,
foram efetuados pagamentos no montante de R$ 221.960.969,95 (duzentos e vinte e um milhões, novecentos e sessenta
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) à conta corrente 2512/003/0472-7(CEF). Sendo
destinados para custeio o total de R$ 219.174.948,45 (duzentos e dezenove milhões, cento e setenta e quatro mil,
novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e para investimentos o total de R$ 2.786.021,50 (dois
milhões, setecentos e oitenta e seis mil, vinte e um reais e cinquenta centavos), conforme cláusulas 7ª e 8ª dos contratos
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de gestão, as parcelas foram discriminadas na Planilha 1(Pgs. 31 e 32).
Desse montante estava incluído o financiamento advindo do Fundo Nacional de Saúde (FNS) no total de R$ 84.174.745,11
(oitenta e quatro milhões, cento e setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), que
representou 38% do financiamento dos contratos. Da transferência do FNS o montante de R$ 26.784.000,00 (vinte e seis
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais) foram destinados exclusivamente para custeio dos leitos de UTI adulto tipo
II COVID, conforme Planilha 2 (Pág.33). Conforme Planilhas 1 (Pgs. 31 e 32) e 4 (Pgs. 35 e 36), os valores pagos foram
suficientes para a cobertura geral e atendimento dos objetivos propostos nos contratos de gestão, inclusive houve
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS em duas situações: a primeira foi devido ao encerramento das atividades do HCAMP,
consequentemente o contrato foi encerrado em 16/12/2021 o que gerou a devolução de R$ 6.208.878,00 (seis milhões,
duzentos e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais) referente a mensalidade de dezembro/2021 que havia sido paga
integralmente em 05/11/2021. 
A outra situação foi referente ao encontro / acerto de contas do contrato de gestão nº 045/2021, contido no processo SEI
202200010018533, cujo Ofício nº 22.831/2022/SES (000030074729) notifica a devolução de R$ 8.032.072,92 (oito
milhões, trinta e dois mil, setenta e dois reais e noventa e dois centavos), conforme cláusula 2.44 dos contratos
emergenciais. No documento CT: 173595/2022 SEI (000030314594), a AGIR detalhou os itens da restituição, onde o total
de R$ 2.173.804,67 (dois milhões, cento e setenta e três mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e sete centavos) foi
referente a investimentos; o total de R$ 5.786.490,50 (cinco milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e
noventa reais e cinquenta centavos) foram destinados ao custeio, ambos recursos do tesouro estadual e o valor de R$
71.777,75 (setenta e um mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos) referente ao recurso do FNS,
concedido por meio da Portaria MS/GM nº 2.624/2020, transferido ao HCAMP/AGIR por meio de Termo Aditivo para
custeio e fortalecimento da Vigilância Epidemiológica Hospitalar. Essa restituição atendeu a cláusula 7.14 do último
contrato emergencial, em que ao final do contrato a AGIR deveria restituir ao parceiro público o saldo financeiro, após
quitação de todas as obrigações decorrentes da sua execução. Portanto, a situação encontrada está em conformidade
com a cláusula 7.14 do último contrato emergencial e com o princípio "Lex Inter Partes" (Dir. Civil Adm)

Fonte da Evidência: Contratos de Gestão nºs 012/2020, 02/2021 e 045/2021 SES, consulta no dia 18/04/2024 ao sítio
https://siofi.sistemas.go.gov.br/siofi/control?
cmd=i&d=MjcwQkVGM0E4Qzg4NEUyNkRCRTc1N0IyQUYxMEFDNUM1Njc1QzE0RkIzNkQxRkFD,
Balancetes contábeis referente ao período contratual, Planilha 1 (Matriz de Acompanhamento dos Repasses
Financeiros e Prestação de Contas do Contrato de Gestão HCAMP/AGIR, Planilha 2 (Pg 33, Financiamento do
Fundo Nacional de Saúde referente leitos UTI adulto tipo II - Covid 19 HCAMP/AGIR) e Planilha 4 (Pgs 35 e 36,
Demonstrativo das Despesas Contabilizadas HCAMP/AGIR).

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687076
Subgrupo: Contrato
Item: Recebimento de Recurso Financeiro
Constatação: Recursos oriundos do Contrato de Gestão Emergencial foram aplicados no Mercado Financeiro e na Poupança com

auferimento de rendimentos financeiros e as movimentações bancárias foram executadas em contas específicas.
Evidência: Em análise aos registros dos balancetes contábeis no período de março/2020 a dezembro/2022 (quando as contas foram

zeradas) observou-se que houve o cumprimento das cláusulas 2.43 a 2.48, 7.7 e 7.8 do contrato quanto à movimentação
bancária em contas específicas do contrato de gestão e aplicação dos recursos recebido no mercado financeiro.

Fonte da Evidência: Balancetes contábeis e extratos bancários referentes ao período contratual e Planilha 3 (Pg.34) (Demonstrativo
Financeiro HCAMP/AGIR), cláusulas 2.43 a 2.48, 7.7 e 7.8 do contrato de gestão.

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687077
Subgrupo: Contrato
Item: Prestação de Contas
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Constatação: A AGIR apresentou as prestações de contas e procedeu a liquidação contábil referente ao encerramento dos contratos
de gestão realizados para a operacionalização do HCAMP/AGIR em tempo oportuno.

Evidência: Os procedimentos para prestação de contas bem como sua apresentação, conforme estabelecido pelas cláusulas 5.5 e
5.6, foram cumpridos. Conforme Planilha 1(Pgs.31 e 32), tem-se o registro das metas cumpridas, consta nos processos de
prestação de contas os relatórios de avaliação referente ao cumprimento das metas, bem como a análise contábil e
financeira, tendo ressalvas e conclusões para correção propostos pela Comissão de Avaliação e Coordenação de
Acompanhamento Contábil em atendimento às cláusulas 3.13 a 5 e § 2º, art. 10 da Lei Estadual nº 15.503/05.
Inclusive os processos de acerto de contas final foram analisados pelo TCE com decisão conclusiva, conforme pode ser
observado nos documentos Anexo 3 - Instrução Técnica nº 6/2023 SERVFISC-SAUDE (60289308), Anexo 4 - Instrução
Técnica Conclusiva nº 29/2023 SERVFISC-SAUDE (60289416) e Anexo 5 - Manifestação de Auditoria nº 56/2024 GAFR
(60289477).

Fonte da Evidência: Processos SEI de prestação de contas: 202200010018466, 202200010018526, 202200010018533,
202000010026527, 202000010043518, 202100010024983, 202100010050149, 202200010026994,
202100010001245, 2021000100009242, 202100010021566, 202200010013585, 202200010009007 e
202200010009017. Processos SEI 202300010005962, 202200047001511 e 202200010024332 referentes às
análises do Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE).

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 687078
Subgrupo: Contrato
Item: Aquisição de Materiais e equipamentos (licitação)
Constatação: Os regulamentos de compras de bens e serviços e de contratação de pessoal foram elaborados e publicados em

tempo oportuno conforme previsão contratual.
Evidência: À época da assinatura no primeiro contrato emergencial houve a utilização dos Regulamentos próprios da AGIR para os

procedimentos de compras, contratação de obras, serviços e alienações e os procedimentos para recrutamento e
contratação de pessoal, publicado no D.O.E nº 22.655, de 22/09/2017, até a publicação dos regulamentos próprios para o
HCAMP/AGIR que ocorreram no D.O.E nº 23.283, de 17/04/2020; houve outra publicação atualizada no D.O.E nº 23.609
06/08/2021, portanto, as cláusulas 2.16 e 2.17 dos contratos emergenciais foram cumpridas.

Fonte da Evidência: Regulamentos para os procedimentos de compras, contratação de obras, serviços e alienações e o de
procedimentos para recrutamento e contratação de pessoal com as devidas publicações e consulta ao sítio
https://www.agirsaude.org.br/transparencia-hcamp. Cláusulas 2.16 e 2.17 dos contratos emergenciais.

Conformidade: Conforme

VI - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Visando assegurar ao auditado amplo direito de defesa conforme inciso LV, do artigo 5° da Constituição Federal/88 e disciplinado no âmbito
do Sistema Nacional de Auditoria do SUS, os artigos 14 e 15 do Anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS n.º 4, de 28 de setembro de
2017 com as devidas alterações, a AGIR - Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde foi notificada por meio do Ofício n.º
38.460/2024/SES de 19/06/2024, recebido na mesma data pelo auditado, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
do recebimento se manifestasse a respeito das constatações com polaridades negativas, apontadas neste Relatório de Auditoria. O auditado
apresentou suas justificativas por meio do CT: 340748/2024 - SE anexado ao processo SEI 202300010005962 (61860109) em 27/06/2024.

VII - CONCLUSÃO

Com objetivo de atender demanda do Ministério Público Federal (MPF) por meio do Ofício nº 3.649/2023 cuja solicitação visava a
compatibilidade dos medicamentos/procedimentos administrados por paciente com o informado nos sistemas de controle de custos, e a
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compatibilidade da produção médica com os custos de manutenção e funcionamento do HCAMP/AGIR, foram realizadas diversas análises
descritas no item IV – Metodologia.

Conforme exposto no decorrer do relatório, algumas análises foram prejudicadas visto que as contratações de serviços médicos e aquisições
de bens de consumo hospitalares foram realizadas à época da vigência de contratos emergenciais, exclusivos para o período pandêmico,
cuja situação foi exaustivamente mencionada nas mais variadas justificativas dos processos analisados, as quais serviram de base para
subsidiar a tomada de decisões relacionadas à política de saúde no Estado de Goiás.

Importante ressaltar que as prestações de contas foram entregues em tempo oportuno e analisadas pelos setores competentes da SES,
Controladoria Geral do Estado (CGE) e Tribunal de Contas do Estado (TCE). Em relação aos custos dos medicamentos, não foram
observadas discrepâncias significativas entre tais valores licitados pelo HCAMP e os valores licitados pelo Governo Federal (anexo 2); sem
perder de vista o cenário pandêmico, regulado pela lei da oferta e da procura e com escassez de matéria prima em ordem mundial. No que se
refere à produção e capacidade instalada, apesar das limitações encontradas, ficou claro que o HCAMP manteve taxas de ocupação e
utilização de leitos todas próximas a 80%, sendo que em 2 de 4 recortes analisados as taxas ultrapassam os 100%, o que demonstra a
resolutividade da unidade de saúde.

Dentre as análises que foram possíveis de serem procedidas, foram identificadas quatro constatações não conformes em relação às
cláusulas contratuais, as quais permaneceram com polaridade negativa após análise das justificativas apresentadas pelo auditado:
• 687071 - Provisionamento financeiro e contábil para cobertura das contingências, indenizações e rescisões trabalhistas não foi cumprido
integralmente (justificativa parcialmente acatada).
• 687072 - Execução financeira dos recursos creditados não tiveram contas bancárias distintas conforme fontes de recursos e contratos
emergenciais (justificativa não acatada).
• 687073 - Despesas administrativas para manutenção da AGIR contabilizadas como rateios não foram discriminadas no histórico do livro
Diário referente ao período contratual (justificativa parcialmente acatada).
• 687074 - Houve despesas contabilizadas que não foram devidamente identificadas / justificadas (justificativa não acatada).

Como os contratos de gestão analisados foram encerrados, o hospital foi desmobilizado e o CNES foi encerrado, as irregularidades
identificadas não são mais passíveis de correção, restando ao setor competente da SES/GO verificar as justificativas apresentadas quanto à
documentação para certificar seu cumprimento e/ou conforme decisão jurídica aplicar as penalidades previstas nas cláusulas 15ª dos
Contratos de Gestão nºs 012/2020, 02/2021 e 045/2021 - SES à AGIR e/ou conforme previsão dada pelo art. 7º da Resolução Normativa nº
8/2022 – TCE, proceder a adoção de medidas administrativas internas e/ou instaurar Tomada de Contas Especial, pela inobservância
contratual por parte da AGIR conforme as evidências descritas nas constatações não conformes.

Apesar das não conformidades apuradas, a maioria delas classificadas como "erros formais", e considerando o contexto peculiar da
pandemia, entende-se que a unidade cumpriu seu papel no atendimento aos usuários do SUS.

É o relatório.
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VIII - FOLHA DE ASSINATURA

Carlla Cristina Barbosa 
CPF: 806.759.801-00

COORDENADOR

Equipe:
Nome CPF
Carlla Cristina Barbosa 806.759.801-00
Maria Das Graças Calderari Dos Santos 423.274.581-53
Lucimeire Fermino Lemos 148.029.288-58
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TABELA 1 - Consolidado CNES 2020 e 2021 e Produção

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório Consolidado

Gerado em: 11/07/2024 - 14:41:50 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 1286

 

Página 29 de 84

 

  Acessado em 11/07/2024 14:58:54 por Carlla Cristina Barbosa

A
ce

ss
o 

14
66

59
6



TABELA 2 - Consolidado Relatório Gerencial HCAMP 2020 e 2021
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